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09 de junho de 2025 

 

Ata da Décima Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 

Jequitibá. Aos 09 dias do mês de junho de 2025, no Paço 

Legislativo Francisco Romão Saturnino «Chico de Nino», de 

acordo com a convocatória emitida pelo Senhor Presidente, 

reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Jequitibá, sob 

a Presidência do Vereador Carlos Roberto da Silva tendo 

estado presentes os Senhores Vereadores nomeadamente 

- Cesário Alves Moreira Neto [PSD], Dilson Resende da Silva 

[PP], Edmilson Wagner Alves [PODEMOS], João Vitor Paulo 

[PSDB], Júnior Gonçalves dos Reis [PP], Luciano Henrique 

Jangola Ribeiro [PSD], Romildo Flaviano da Silva [PSDB] e 

Tiago Felipe Soares dos Santos [REPUBLICANOS]. Satisfeito 

sobejadamente o quórum regimental o Senhor Presidente,

deu início a sessão. Sendo 18h [dezoito horas], o Senhor 

Presidente Vereador Carlos Roberto da Silva declarou 

aberta a «Sessão em nome de Deus e do Povo de Jequitibá».  
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Ao iniciar a sessão o Senhor Presidente cumprimentou os 

Senhores Vereadores, funcionários e público presente.  

Art. 13.     As reuniões da Câmara somente serão abertas com a presença de pelo menos 

1/3 [um terço] de seus membros, ressalvado o disposto no §1º do art. 10.  

    §1º.   No horário marcado para o início de reunião que dependa de quórum para sua 

realização, será feita chamada e, constatada a falta de número regimental, o 

Presidente aguardará, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, que ele se complete.  

    §2º. Caso o quórum se complete, a reunião será aberta, respeitando-se, no seu 

transcurso, o tempo de duração previsto para cada uma de suas partes. 

 

                                                            Não havendo impugnação, nos exatos 

termos do artigo 18, os Senhores Vereadores manifestaram anuência ao 

conteúdo registrado na ata da sessão precedente. A referida ata foi 

aprovada por unanimidade e inserida no arquivo documental. 

 
Art. 18.    As Atas contêm a descrição resumida dos trabalhos da Câmara, durante cada 

reunião, podendo conter outros dados determinados pelo presidente, de ofício 

ou a requerimento, bem como a relação dos vereadores presentes, sendo 

assinadas por todos os edis e por aquele servidor que a tenha redigido.  

       §1º.  As atas serão lidas e dadas por aprovadas, independentemente de votação, 

podendo o vereador solicitar que se proceda a retificação de parte dela, desde 

que o faça imediatamente após o término de sua leitura, indicando claramente 

a correção pretendida.  

 

                                                            Em seguida o Senhor Presidente Vereador 

Carlos Roberto da Silva, informou ao plenário que não haviam matérias para 

serem deliberadas, pois as mesmas encontravam-se em tramitação nas 

comissões permanentes.  

Exaurida a pauta, nada a mais havendo a tratar,  

mailto:CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM


 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ 

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA 168 JEQUITIBÁ - MG   TEL. 31 22330132  |  995638598 | CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM 

pelas  19h, [dezenove horas] o Senhor Presidente Vereador 

agradeceu o contributo de todos e deu por findos os trabalhos, 

dos quais, de tudo para constar e devido efeitos onde esta for apresentada, 

eu,  Gabriel Matias Fernandes de Freitas,  de 

ordem do Senhor Presidente lavrei a presente Ata, de acordo com os termos 

regimentais, que, após lida e acordada a fidelidade desta lavratura, vai ser 

assinada por todos os vereadores e por mim e para que surta os efeitos 

legais foi impressa em papel timbrado e é constituída das folhas 01, 02, 03, 04 

e 05. E seu inteiro teor passou a constituir o acervo documental desta Sessão. 

Jequitibá e Edifício do Paço do Legislativo Francisco Romão Saturnino, em 

segunda-feira dia 09 de junho de 2025. 

    Carlos Roberto da Silva – PSDB

Vereador – Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá  

 

 

 

      Cesário Alves Moreira Neto – PSD 

    
 

  Luciano Henrique Jangola Ribeiro – PSD 

 

       Dilson Resende da Silva - PP 
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     Edmilson Wagner Alves - PODEMOS 

     João Vitor Paulo - PSDB

Júnior Gonçalves dos Reis – PP

Romildo Flaviano da Silva – PSDB 

Tiago Felipe Soares dos Santos – REPUBLICANOS

Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. 0001 | 2025 

                                                                       Secretário-Geral da Mesa 
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Certifica Publicação da Ata da 10ª Sessão Ordinária da 

Câmara Municipal de Jequitibá 
 

 

em obediência ao que dispõe o 

inviso V do § 1º do art. 8º da Lei nº 12.527/2011, que é dever dos órgãos e 

entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a 

divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas e na divulgação das informações, deverão constar, no mínimo 

os dados gerais para o acompanhamento de projetos,  certifico que em 10 

de junho de 2025, foi publicado no site oficial da Câmara 

[http://camarajequitiba.mg.gov.br]. Por ser verdade, firmo o presente em duas 

vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Jequitibá e Edifício dos Paços do Legislativo Francisco Romão Saturnino, em 

terça-feira dia 10 de junho de 2025.   

Gabriel Matias Fernandes de Freitas – Port. nº 01|2025 

Secretário-Geral da Mesa
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